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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSINAR
coNVtNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI.
CULTURA PECUÁRIA E ABESTEClMENTO.

A CÂMARA ~ITCIPAL DE MIRAt, por seus representantes aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei.

Art. 11 - Fica o Poder Executivo MUnicipal, autorizado a assinar"
Convênio com a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA PECU!RIA E ABESTECIMEN-
TO, com o objetivo de realizar a ~plantação do Sistema Integrado de Muni

••
cipal.ização da.Agrioul tura. denominado PROJETO IMA.

Art.II2 - Revogam-se as disposiçoes em oontrário entrando esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o oonhecimento e
execução desta. Lei couber que a cumpram e a façam cumprir tio inteiramen-

,

te como nela se cont&m.
Mira!(MG), 28 de Setembro de 1990.
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